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SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 01.599.101/0001-93 NIRE nº 35.300.501.497

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - REALIZADA EM 31/10/2025 
I. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 31 (trinta e um) de outubro de 2.025, às 10h (dez horas), na sede da Companhia, localizada no município de 
Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 500, 6º andar, sala 601, Torre 1, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06.454-000.  
II. CONVOCAÇÃO: Convocados os acionistas por meio de Edital de Convocação publicado (i) no jornal “O Dia SP”, na internet, nas edições nas edições 
(i) do dia 07 de outubro de 2025, na página 01; (ii) do dia 08 de outubro de 2025, na página 1; e (iii) do dia 09 de outubro de 2025, na página 1, nos termos 
dos artigos 123, 124 e 289 da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), e encaminhado à CVM e à B3, através do Sistema IPE, no dia 06 de outubro de 2025.  
III. QUORUM E PRESENÇA: Presentes, conforme se verifica pelo registro de presença dos acionistas representando 29,51% (vinte e nove virgula 
cinquenta e um por cento) do capital social votante da Companhia, de acordo com o registro de presença dos acionistas no sistema eletrônico de 
participação à distância disponibilizado pela Companhia e no qual a Assembleia é realizada, nos termos do inciso II do parágrafo 2º do artigo 28 da RCVM 
81/22. Para os fins de prestação de informações referentes ao Laudo de Avaliação (conforme abaixo definido), em observância ao disposto no artigo 8º da 
Lei das S.A., presente também o Sr. Vagner Castro da Silva, portador da cédula de identidade RG nº 25.871.547/9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
217.011.798-90, e no CRC SP sob o nº 1SP259035/O-4 com endereço comercial na cidade e estado de São Paulo, Rua Tamarataca, nº 218, Moóca, na 
qualidade de representante da Avaliadora (conforme abaixo definido). Em virtude da presença de acionistas que representam 29,51% (vinte e nove virgula 
cinquenta e um por cento) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, restou satisfeito o quórum de instalação necessário para deliberação 
dos itens 1, 2, 3, 4, 6, 7 e 8 da ordem do dia. Por não ter sido atingido o quórum de instalação em primeira convocação necessário para deliberar sobre os 
itens 5, 9 e 10 da ordem do dia, nos termos do art. 135 da Lei 6.404/76, a Presidente da Mesa, sem oposição dos acionistas presentes, retirou referidos 
itens da ordem do dia. Em virtude disso, a administração da Companhia providenciará, oportunamente, a publicação do edital de segunda convocação da 
Assembleia Geral Extraordinária para deliberar sobre as matérias constantes dos itens 5 e 9 e 11 da ordem do dia. Em segunda convocação, a assembleia 
será instalada com a presença de qualquer número de acionistas, nos termos do art. 135 da Lei 6.404/76. IV. INSTALAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA MESA: 
Os trabalhos foram presididos pela Sra. Larissa Kastelic e secretariados pela Sra. Raquel Santos Lima. V. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o 
“Protocolo e Justificação de Incorporação da Fulcrum Participações S.A. pela Sequoia Logística e Transportes S.A.” celebrado entre a Companhia e a 
Fulcrum Participações S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede no município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 
500, 6º andar, sala 602, Torre A, Alphaville Industrial, CEP 06.454-000, inscrita no CNPJ sob nº 57.764.427/0001-83, devidamente registrada perante a 
Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE 3530065801- 9 (“Fulcrum” ou “Incorporada”) em 31 de outubro de 2025, que contém os 
termos e condições para a incorporação da Fulcrum por esta Companhia (“Incorporação” e “Protocolo e Justificação”); (ii) a ratificação da contratação da 
BPA Contabilidade, Assessoria e Soluções Integradas Ltda. como empresa especializada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.570.205/0001- 78, e 
registrada no Conselho Regional de Contabilidade da Seccional do Estado de São Paulo – CRC – SP sob o nº 2SP031271/O-0 (“Avaliadora”), a qual foi 
responsável pela elaboração Laudo de Avaliação (conforme definido abaixo), para fins da Incorporação; (iii) o Laudo de Avaliação e as Informações 
Financeiras Pro Forma (conforme definidos abaixo); (iv) a Incorporação, com a consequente extinção da Fulcrum; (v) o aumento do capital social da 
Companhia, em razão da Incorporação; (vi) ratificação dos atos já praticados pelos Diretores da Companhia com relação aos itens acima, bem como a 
autorização expressa para que os Diretores da Companhia, seus procuradores e representantes, conforme o caso, possam praticar todos os atos 
necessários à implementação e formalização de todas as deliberações acima mencionadas; (vii) Examinar, discutir e votar quanto à proposta da 
Administração para deliberação sobre as contas dos administradores, demonstrações financeiras, relatório da administração e destinação de resultado do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (viii) Deliberar sobre o grupamento da totalidade das 101.554.183 (cento e uma milhões, 
quinhentas e cinquenta e quatro mil, cento e oitenta e três) ações ordinárias de emissão da Companhia, na razão de 10 (dez) ações ordinárias para formar 
1 (uma) nova ação, sem alteração no valor do capital social da Companhia; (ix) Deliberar sobre a mudança do Estatuto Social da Companhia mediante a 
alteração do artigo 5º, caput, e 6º, caput, para refletir a alteração (i) do valor do capital social da Companhia, em razão dos aumentos de capital aprovados 
dentro do limite do capital autorizado até a data da Assembleia, e (ii) do número de ações em que se divide o capital social da Companhia, em razão do 
grupamento, se aprovado; e (x) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. VI. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: Dando início 
aos trabalhos, foi (i) dispensada a leitura do edital de convocação e dos documentos relacionados às matérias deliberadas na Assembleia, (ii) esclarecido 
que as declarações de voto, protestos e dissidências porventura apresentados seriam numerados, recebidos e autenticados pela mesa e ficariam 
arquivados na sede da Companhia, nos termos do disposto no art. 130, § 1º, da Lei das S.A.; e (iii) aprovada a lavratura desta Ata em forma de Sumário 
e sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do art. 130, §§ 1º e 2º, da Lei das S.A. Prestados os esclarecimentos 
preliminares, o Presidente colocou em votação os itens da ordem do dia, tendo sido tomadas as seguintes deliberações: 1. Aprovar por maioria o Protocolo 
e Justificação, anexado à presente Ata como Anexo I. A Presidente da mesa informou que foram computados 14.886.311 votos pela aprovação, 24.965 
pela rejeição e 965.567 pela abstenção. 2. Aprovar por maioria a ratificação da (i) a contratação da Avaliadora para a avaliação do patrimônio líquido 
contábil da Incorporada, nos termos estabelecidos no Protocolo e Justificação; e (ii) a elaboração, nos termos do artigo 226 da Lei das S.A., do Laudo de 
Avaliação, de acordo com a Lei das S.A., conforme alterada. A Presidente da mesa informou que foram computados 14.894.609 votos pela aprovação, 
21.941 pela rejeição e 960.293 pela abstenção. 3. Aprovar por maioria (i) o Laudo de Avaliação elaborado pela Avaliadora, emitido em 2 (dois) de setembro 
de 2025, de acordo com o balanço patrimonial da Incorporada levantado por sua administração na data base de 31 de dezembro de 2024 (“Data Base”), 
cuja cópia é parte integrante da presente Ata, como Anexo II (“Laudo de Avaliação”); e (ii) as informações financeiras pro forma da Companhia, elaboradas 
de acordo com a Lei das S.A. e dos artigos 6º e 7º da Resolução CVM nº 78, de 29 de março de 2022, conforme alterada, e submetidas à asseguração 
razoável pela BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda., registrada no Conselho Regional de Contabilidade da Seccional do Estado de São Paulo 
(CRC/SP) sob o nº 013846/o-1 (“Informações Financeiras Pro Forma”). O Laudo de Avaliação estabelece que o montante do patrimônio líquido a ser 
incorporado corresponde ao valor de R$109.787.490,39 (cento e nove milhões, setecentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e noventa reais e trinta e nove 
centavos), formado pelos ativos e passivos da Incorporada, avaliado de acordo com as práticas contábeis brasileiras. Nos termos do Protocolo (i) as 
variações patrimoniais relativas ao patrimônio líquido da Incorporada ocorridas entre a Data Base e a efetivação da incorporação serão absorvidas pela 
Sequoia, observadas as condições do Protocolo; e (ii) foi fixado o critério do valor contábil para a avaliação do patrimônio líquido da Incorporada.  
A Presidente da mesa informou que foram computados 14.876.789 votos pela aprovação, 29.288 pela rejeição e 970.766 pela abstenção. 4. Aprovar por 
maioria a incorporação da Fulcrum pela Companhia, nos termos e condições estabelecidos no Protocolo e Justificação. Em razão da Incorporação, a 
Fulcrum será extinta e será transferida à Companhia a totalidade do patrimônio líquido da Fulcrum, cuja composição está detalhada no Laudo de Avaliação. 
A Companhia sucederá a Incorporada, sem solução de continuidade, em todos os seus direitos e obrigações, inclusive com terceiros, que passam a ser 
assumidas pela Companhia, na sua integralidade nos termos do Protocolo e Justificação e do artigo 227, §3º, da Lei das S.A. A Presidente da mesa 
informou que foram computados 14.900.475 votos pela aprovação, 21.222 pela rejeição e 955.146 pela abstenção. 4.1. As Novas Ações emitidas são, 
neste ato, totalmente subscritas e integralizadas por (a) Jiguang Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada, 
fundo de investimentos inscrito no CNPJ/MF sob o nº 54.201.541/0001-07, com endereço na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1726, 7º Andar,  
Vila Nova Conceição, na Cidade de São Paulo/SP, CEP 04.543-000 (o “Subscritor”), tudo conforme o Boletim de Subscrição anexo ao presente instrumento 
como Anexo III, observado que, para cada 1 (uma) ação da Fulcrum detida pelos Subscritores serão subscritas 35,05 (trinta e cinco inteiros e cinco 
centésimos) ações de emissão da Companhia (livres e desembaraçadas de todos e quaisquer ônus), em substituição às ações de emissão da Fulcrum 
detidas pelo Subscritor e extintas em razão da Incorporação. As Novas Ações serão subscritas pelos Subscritores na proporção da participação societária 
detida por cada Subscritor no capital social total da Fulcrum e integralizadas por meio da versão do patrimônio líquido da Fulcrum para a Companhia.  
5. O presente item foi retirado de pauta pela Presidente da Mesa deste conclave, tendo em vista que, nos termos do art. 135 da Lei 6.404/76, não foi 
atingido o quórum de instalação em primeira convocação necessário para a respectiva deliberação. 6. Aprovar por maioria a ratificação dos atos já 
praticados pelos Diretores da Companhia com relação aos itens acima, bem como a autorização expressa para que os Diretores da Companhia, seus 
procuradores e representantes, conforme o caso, possam praticar todos os atos necessários à implementação e formalização de todas as deliberações 
acima mencionadas. A Presidente da mesa informou que foram computados 15.652.520 votos pela aprovação, 130.050 pela rejeição e 94.273 pela 
abstenção. 7. Aprovar por maioria a deliberação sobre as contas dos administradores, demonstrações financeiras, relatório da administração e destinação 
de resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. A Presidente da mesa informou que foram computados 14.959.740 votos pela 
aprovação, 190.420 pela rejeição e 726.683 pela abstenção. 8. Aprovar por maioria a deliberação sobre o grupamento da totalidade das 101.554.183 
(cento e uma milhões, quinhentas e cinquenta e quatro mil, cento e oitenta e três) ações ordinárias de emissão da Companhia, na razão de 10 (dez) ações 
ordinárias para formar 1 (uma) nova ação, sem alteração no valor do capital social da Companhia, de modo que o capital social passará a ser representado 
por 10.155.418 (dez milhões, cento e cinquenta e cinco mil e quatrocentas e dezoito) ações ordinárias nominativas, escriturais e sem valor nominal.  
A Presidente da mesa informou que foram computados 15.566.336 votos pela aprovação, 241.971 pela rejeição e 68.536 pela abstenção. 9. O presente 
item foi retirado de pauta pela Presidente da Mesa deste conclave, tendo em vista que, nos termos do art. 135 da Lei 6.404/76, não foi atingido o quórum 
de instalação em primeira convocação necessário para a respectiva deliberação. 10. O presente item foi retirado de pauta pela Presidente da Mesa deste 
conclave, tendo em vista que, nos termos do art. 135 da Lei 6.404/76, não foi atingido o quórum de instalação em primeira convocação necessário para a 
respectiva deliberação. VII. REGISTRO DE MANIFESTAÇÕES DOS ACIONISTAS: Foram registradas as seguintes manifestações durante os debates da 
presente Assembleia: o acionista Sr. Leandro de Oliveira Facchini manifestou discordância quanto à deliberação de item de pauta sem a formalização do 
acordo com a PGFN, salientando que a dívida em questão já existia em 2024 e que a ausência dos novos balanços inviabiliza a adequada análise da 
matéria; o acionista Sr. Abner Rubini Sousa Brito sugeriu que o grupamento de ações seja realizado em proporção inferior à de 10 (dez) por 1 (um), 
propondo alternativas de 2 (dois) por 1 (um) ou 5 (cinco) por 1 (um), com o objetivo de mitigar eventuais impactos sobre a liquidez e o valor das ações; o 
acionista Sr. Mateus André Beninca solicitou o registro de que os itens 5 e 8 da pauta são conexos e interdependentes, devendo ser analisados 
conjuntamente, bem como registrou que seu direito de manifestação sobre o tema não foi oportunamente atendido pela mesa diretora; e, por fim, o  
mesmo acionista requereu que constasse em ata que as demandas encaminhadas ao setor de Relações com Investidores não vêm sendo devidamente 
respondidas, não obstante a Presidência tenha reiterado a importância de utilização dos canais formais de comunicação da Companhia.  
VIII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram 
encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura e da presente Ata, a qual, após reaberta a sessão; que foi lida, achada 
conforme, aprovada e assinada por todos os presentes, tendo sido considerados signatários da Ata, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A. e do 
parágrafo 1º do artigo 47 da RCVM 81/22, os acionistas que proferiram seus votos a partir de boletins de voto a distância e os que registraram a sua 
presença no sistema eletrônico de participação a distância disponibilizado pela Companhia. Presença da Avaliadora: Presente a BPA Contabilidade, 
Assessoria e Soluções Integradas Ltda., por meio de seus representantes, para fins de esclarecimentos aos acionistas sobre o Laudo de Avaliação. 
Assinaturas: Presidente: Larissa Kastelic; Secretária: Raquel Santos Lima Acionistas presentes via participação remota, nos termos do artigo 21-V, 
parágrafo 1º, da Instrução CVM 481: leandro de oliveira facchini, Abner Rubini Sousa Brito, MATEUS ANDRE BENINCA, Octaviano Menezes. 
Representados por ANDRE KHERLAKIAN: NEWFOUNDLAND SELECT FUNDS LLC - BANCO BTG PACTUAL S/A. Representados por Felipe Franco da 
Silveira: LOGISTICA I FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO RESPONSABILIDADE LIMITADA. 
Representados por Armando Marchesan Neto: FRAM CAPITAL SHERMAN FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES INVESTIMENTO NO EXTERIOR. 
Representados por Ralff Barilli: FIDC - FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - FIDC, JGB III FUNDO DE INVESTIMENTO 
MULTIMERCADO - CRÉDITO PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR. Participantes que votaram por meio de voto à distância: SAMUEL GUEDES 
DE MELO, MIGUEL MARQUES MENDONCA, THOMAS MAGNO DE JESUS SILVEIRA, ROGERIO DA PONTE SILVA, JORGE CASAS LIZA, SEBASTIAO 
MELO VIRTUOSO, ALESSANDRO DE OLIVEIRA FELICIO, FABIANO SOARES PEREIRA, MIGUEL ANTONIO MARCON, LUIZA GRISOLIA CASTANHAS, 
FABIO ALECRIM FRANCA DE SOUZA, GUSTAVO DOLIVEIRA CASTANHAS, ALFREDO VITORINO ALMEIDA, ANTONIO MACHO QUIROS,  
MAURO LUIZ FONSECA, ANDRE JESUS DOS SANTOS, RANGEL BRABEC BARRETO ALVES, DANILO BALADI, JAMUR GERLOFF, ALESSANDRO 
ERICH ALCANTARILLA, KARLYSON DAMALLY GUEDES DE SOUSA, LEONARDO THALES DIAS NEVES, IVAIR PAIVA BASILIO, JONAS DE JESUS 
SANTOS, MARCELO GRANDO, RONALDO RODRIGUES DOS REIS, ALEXANDRE RIBEIRO DA SILVA, FABIO LUIS MORANDI, GABRIEL CAMARGO 
GONCALVES DA SILVA, ANDERSON FONSECA MACHADO, MARCOS ALMEIDA DA COSTA, PEDRO BERNARDINELLI JUNIOR, ADRIANO DINIZ 
SAMPAIO CURADO, CAUE MENDES TAVARES, MARIA CLARA DE SOUZA, SIMAO TADEU RODRIGUES DE LIMA, EDIVALDO LOPES PEIXOTO, LUIZ 
ALBERTO QUEIROZ, HEDER LOPES DA SILVA, ALYSSON MENDONCA FONTES, GABRIELA ZIMMER, DIELSON SANTOS DA SILVA, ALEXANDRO 
SOARES DE SOUZA, CARLOS ANTONIO DOS SANTOS, CLAUDEILSON LOPES DA SILVA, DIOGO HENRIQUE PREZOTO CASTELANO, RUY IWAO 
YOSHIHARA, MARCELO ALEXANDRE CALIXTO, JAILSON DOS SANTOS SILVA, ROMULO MAGALHAES FLORENTINO, RICARDO PEREIRA DE 
LIMA, DIEGO LEONARDO SILVA SANTOS, FABIO JOSE GIRAO, RENATO VICENTE DA SILVA, EMERSON EDUARDO DE ANDRADE,  
JULIO FERREIRA GOMES, FRANCISCO EGIDIO FONTES VIEIRA, WLADIMIR VIEIRA DE SOUZA, GUILHERME CASTRO DA SILVA, KLEBER 
DUARTE FRANDOLOSO, MARCOS AURELIO PIMENTEL VIEIRA, VALDENIR SOARES ALVES, ANDRE FRANCISCO CALDEIRA, LUIZ OTAVIO DE 
OLIVEIRA RAMOS, EDENEI PEREIRA DA SILVA, CHARLES GOMES PEREIRA DA SILVA, RODRIGO RIBEIRO CALIL, DIEGO PETERS, ALEXANDRE 
DONADY, RUDOLFO WALTER HUBNER, ANDERSON BATISTA VIEIRA, POTI LUIZ DE FREIRE LIRA, BRUNO CESAR MASSON MIGUEL, RUDI MARIA 
JOZEF VAN LOON, JOAO BATISTA ANGELI, THIAGO NASCIMENTO DA SILVA, DANIEL FRANCISCO PELUSO COSTA, ANTONIO MARCOS MAZARI, 
WILLIAN CLEYSON FRITSCHE, HENRIQUE NEVES MAGALHAES SANTIAGO, WILSON CEZAR KOSLOSKI, VAGNER DIAS RAMOS, EDUARDO DE 
MOURA LEITE MESQUITA, ROBERTO HARUO UECHI, LUCIANA NICODEMOS DE FRANCA, ERASMO GONGORA MUNUERA, JOSIAS KOHLER, 
ROGERIO PALUDETO, GILBERTO LORENZET, WASHINGTON LUIZ DE ALBUQUERQUE SILVA, JOSUE DA CONCEICAO GONCALVES DE LIMA, 
ANTONIO MOREIRA DA SILVA, JORGE SANT ANA, JOAO BATISTA BENVENUTTI DORNELES, HELINTON PADIAL, EDGARD SANCHES, FABIO D. 
OLIVEIRA CASTANHAS, ANTONIO KLEBER DA SILVA FEITOSA, IVERLAN MENEZES DE MELO, ROMULO MARTINS RODRIGUES DE ARAUJO, 
FELIPE DE LIMA SIMOES, EDILSON DE SOUZA MAGALHAES, JUAN HERALDO JEREZ BALBOA, AILTON FERNANDES DA SILVA, DOUGLAS 
CONCEICAO DE OLIVEIRA, MARIEL MARTINS DIAS, RIVA ROSSINI Y ALBERNAZ, MARCIA DE OLIVEIRA COSTA, FABIO LINS DE SOUZA, 
RONALTON RAMOS, JOSE ERIORLANDES ALVES DE LIMA, AMILTON JOSE FIORIN JUNIOR, CLAIR FERREIRA, HELIO ALVES, LUIZ ROBERTO DE 
AGUIAR. Barueri/SP, 31 de outubro de 2025. Larissa Kastelic - Presidente; Raquel Santos Lima - Secretária. Registro na JUCESP sob o nº 1.417/26-5 em 
07/01/2026 - Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

AZEVEDO & TRAVASSOS S.A.
Companhia Aberta | CÓDIGO CVM: 11975 CNPJ/Mf nº 61.351.532/0001-68 - NIRE 35.300.052.463

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 16 DE MARÇO DE 2026
Ficam convocados os acionistas da Azevedo & Travassos S.A., sociedade anônima de capital aberto, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Vicente Antonio de Oliveira, 1050, Pirituba, Vila Mirante, CEP 02955-080, com seus atos constitutivos arqui-
vados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.052.463, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Mi-
nistério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 61.351.532/0001-68, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia 
aberta categoria “A”, sob o código nº 11975 (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a ser reali-
zada no dia 16 de março de 2026, às 10:00 horas, horário de Brasília, de modo exclusivamente digital, por meio do sistema eletrônico 
Ten Meetings, com a possibilidade de envio do Boletim de Voto a Distância (“Boletim”), nos termos do artigo 5º, §2º, inciso I da Resolução 
CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”). A Assembleia terá a seguinte ordem do dia: consignar a renúncia dos Srs. Luis 
Fernando Casari Davantel, Josedir Barreto dos Santos Beisl e Antonio Augusto Guerreiro Aragão de Villar aos cargos de membros do 
Conselho de Administração da Companhia, e deliberar sobre a outorga de quitação integral aos membros renunciantes; fixar o número efe-
tivo de membros a compor o Conselho de Administração da Companhia; deliberar sobre a eleição do Sr. Igor Jefferson Lima Clemente 
para ocupar o cargo de membro do Conselho de Administração, com mandato unificado com os demais membros do Conselho de Adminis-
tração da Companhia, que se encerrará na data de realização da assembleia geral ordinária em que os acionistas da Companhia delibera-
rem acerca das demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025;  deliberar acerca da caracterização 
de membro do Conselho de Administração como independente; e deliberar sobre a eleição do Sr. Igor Jefferson Lima Clemente como pre-
sidente do Conselho de Administração. Em cumprimento ao artigo 5º da Resolução CVM 81, o percentual mínimo de participação no capi-
tal social necessário à requisição da adoção do voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração na AGE é de 7% 
(sete por cento) do capital votante, nos termos da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022 (“Resolução CVM 70”). A prerrogativa de 
requerer a adoção do processo de voto múltiplo deverá ser exercida nos termos do § 1º do artigo 141 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 (“Lei das S.A.”). Adicionalmente, acionistas titulares de ações ordinárias representativas de 15% (quinze por cento) do capital vo-
tante da Companhia, bem como acionistas titulares de ações preferenciais representativas de 10% (dez por cento) do capital social pode-
rão requerer eleição em separado de membro do Conselho de Administração, nos termos do artigo 141, §4º a §6º da Lei das S.A. Nos ter-
mos do artigo 5º, inciso I-A da Resolução CVM 81 e do artigo 4º da Resolução CVM 70, o percentual mínimo de participação no capital 
social votante necessário ao pedido de instalação do Conselho Fiscal é de 6% (seis por cento) das ações com direito a voto e de 3% (três 
por cento) das ações sem direito a voto. Informações Gerais: O Manual de Participação na Assembleia e a Proposta da Administração da 
Azevedo Travassos S.A. (“Manual”), bem como os demais documentos previstos em lei e na regulamentação aplicável, estão à disposição 
dos acionistas na sede da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Vicente Antonio de Oliveira, 1050, Pirituba, 
Vila Mirante, CEP 02.955-080, na página de Relações com Investidores da Companhia (/https://ri.azevedotravassos.com.br/), na página 
da Comissão de Valores Mobiliários (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.
br). Poderão participar da Assembleia os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou pro-
curadores, nos termos do artigo 126 da Lei das S.A. Os acionistas, além de exibirem documentos hábeis de identificação, deverão apre-
sentar, na hipótese de representação por procuração, instrumento de mandato devidamente formalizado e assinado pelo acionista outor-
gante, na forma detalhada no Manual. Participação digital por meio do sistema eletrônico Ten Meetings A Companhia realizará a 
Assembleia de modo exclusivamente digital, por meio do sistema eletrônico Ten Meetings, com a utilização de vídeo e áudio, e não have-
rá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia. A Companhia entende que a forma exclusivamente digital é a mais adequada 
para a realização da Assembleia por facilitar a participação de seus acionistas, que poderão acessar a Assembleia sem a necessidade de 
comparecimento presencial em sua sede. Além disso, esta foi a prática já adotada pela Companhia em suas últimas assembleias. Os acio-
nistas, representantes legais ou procuradores que desejarem participar da Assembleia por meio do sistema eletrônico deverão se cadas-
trar, exclusivamente, por meio do link https://assembleia.ten.com.br/119922666  até o dia 14 de março de 2026 (inclusive), devida-
mente acompanhado das informações e documentos descritos a seguir: identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante 
legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ/MF, conforme o caso, bem como telefone e en-
dereço de e-mail para envio das informações para participação; documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral – RG, Car-
teira Nacional de Habilitação – CNH, passaporte, Registro Nacional de Estrangeiros – RNE, carteiras de identidade expedidas pelos conse-
lhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); 
comprovante de titularidade de suas ações, expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da Assembleia, (a) pela ins-
tituição responsável pela escrituração das ações da Companhia, caso suas ações estejam depositadas no escriturador; ou (b) por entida-
de competente, caso suas ações estejam sujeitas a custódia fungível, depositadas em depositário central; e instrumento de outorga de po-
deres e/ou documentos que comprovem os poderes de representante legal do acionista, devidamente regularizado na forma da lei e dos 
documentos sociais. O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar de forma eletrônica os seguintes documentos, devi-
damente registrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) de-
monstre que trata-se de representante da pessoa jurídica; ou (b.ii) procuração que demonstre poderes do representante do acionista para 
representá-lo na Assembleia. No tocante aos fundos de investimento, a representação na Assembleia caberá à instituição administradora 
ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos 
documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia eletrônica do regulamen-
to do fundo, devidamente registrado, quando aplicável. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação 
deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao dis-
posto no art. 654, §1º e §2º da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indi-
cação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e ex-
tensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante ou, alternativamente, com assinatura digital, por meio 
de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à ICP-Brasil, ou com assinatura eletrônica certificada por outros 
meios que, a critério da Companhia, comprovem a autoria e integridade do documento e dos signatários. As pessoas naturais acionistas 
da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advo-
gado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, §1º, da Lei das S.A. As pessoas jurídicas acionistas da Companhia poderão 
ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, 
sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, j. em 4.11.2014). 
Depois do credenciamento na Plataforma Digital, o acionista receberá confirmação do Cadastro enviada pela Plataforma Digital, com as in-
formações para acesso ao sistema eletrônico para participação na Assembleia, o que não implica a aprovação da documentação enviada 
para a participação, a qual caberá à Companhia. A aprovação pela Companhia se dará após a análise da documentação enviada para o 
cadastro. Os participantes deverão consultar o Manual, que estabelece em maiores detalhes os documentos necessários ao credenciamen-
to prévio, à participação virtual e à forma de recebimento do link de acesso à Assembleia. Nos termos do artigo 6º, §3º, da Resolução CVM 
81, não será admitido o acesso dos acionistas ou procuradores que não realizarem o cadastro e apresentarem os documentos de partici-
pação necessários no prazo aqui previsto. As instruções e informações de acesso serão intransferíveis e de uso exclusivo de cada acionis-
ta ou de seu representante, de maneira que não poderão ser transferidas e/ou utilizados de forma concomitante por mais de uma pessoa.  
Caso o acionista não receba confirmação do credenciamento e as informações de acesso para participação na Assembleia, conforme aci-
ma indicadas, em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, referido acionista deverá entrar em 
contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail investidores@azevedotravassos.com.br, com até, no má-
ximo, 12 (doze) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte necessário.  A Assembleia será 
gravada, nos termos do artigo 28, §1º, inciso II da Resolução CVM 81. A Companhia não se responsabilizará por problemas de conexão que 
os participantes credenciados possam enfrentar ou outras situações que não estejam sob o controle da Companhia, tais como instabilida-
de na conexão com a internet ou incompatibilidade do sistema eletrônico com o equipamento do participante. Participação por meio do Bo-
letim Conforme estabelecido nos artigos 26 e seguintes da Resolução CVM 81, os acionistas da Companhia poderão enviar, a partir desta 
data, suas instruções de voto para a matéria da ordem do dia da Assembleia, por meio do preenchimento e apresentação do Boletim. O 
Acionista que optar por exercer seu direito de voto por meio do envio do Boletim poderá: (i) caso o acionista tenha ações de emissão da 
Companhia depositadas na Central Depositária da B3: (i.a) envio de instruções de voto diretamente à Central Depositária da B3, conforme 
seus procedimentos e documentação exigida; ou (i.b) envio de instruções de voto às instituições custodiantes, que encaminharão os votos 
à Central Depositária da B3, observados os procedimentos e documentação exigidos pela respectiva instituição custodiante; (ii) caso o 
acionista tenha ações de emissão da Companhia depositadas em instituição financeira depositária responsável pelo serviço de ações es-
criturais da Companhia, a saber, a Itaú Corretora de Valores S.A. (“Escriturador”), transmitir as instruções de voto para o Escriturador, 
observados os procedimentos estabelecidos e os documentos exigidos pelo Escriturador; ou (iii) preencher o Boletim e enviá-lo diretamen-
te à Companhia, acompanhado da documentação necessária, exclusivamente por meio do sistema eletrônico Ten Meetings, pelo link ht-
tps://assembleia.ten.com.br/119922666  Para mais informações, observar as regras previstas na Resolução CVM 81, no Manual, na As-
sembleia e no Boletim disponibilizado pela Companhia nos endereços indicados abaixo. Nos termos do artigo 27 da Resolução CVM 81, 
cada Boletim, devidamente preenchido e acompanhado da respectiva documentação, será considerado válido apenas se recebido em ple-
na ordem, conforme os respectivos procedimentos aplicáveis, até 4 (quatro) dias antes da data da Assembleia, ou seja, até 12 de março 
de 2026 (inclusive). Os prestadores de serviços poderão indicar outra data específica para recebimento das instruções de voto para pre-
enchimento do Boletim. Nos termos do artigo 27, §7º, da Resolução CVM 81, o sistema eletrônico Ten Meetings será o único meio de envio 
do Boletim diretamente à Companhia, excluída a possibilidade de envio por correio postal ou eletrônico. O Boletim encontra-se disponível 
na página de Relações com Investidores da Companhia (/https://ri.azevedotravassos.com.br/), na página da CVM (https://www.gov.br/
cvm/pt-br), na página da B3 (www.b3.com.br) e na plataforma Ten Meetings. Solicita-se aos acionistas que verifiquem as regras previs-
tas na Resolução CVM 81, bem como as orientações e prazos constantes no Manual para maiores informações. Informações Adicionais: 
A Administração ressalta que, nos termos do artigo 125 da Lei das S.A., a Assembleia se instalará, em primeira convocação, caso presen-
tes acionistas da Companhia representando ao menos 1/4 (um quarto) do capital social votante da Companhia. Se não for possível insta-
lar a Assembleia em primeira convocação, novos anúncios de convocação serão oportunamente publicados pela Companhia, sendo que, 
em segunda convocação, a Assembleia poderá ser instalada com a presença de qualquer número de acionistas da Companhia. Nos termos 
do art. 129 da Lei das S.A., as deliberações das assembleias gerais de acionistas, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão toma-
das por maioria absoluta de votos dos presentes, desconsideradas as abstenções. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2026.
Gabriel Antônio Soares Freire Júnior 

Membro do Conselho de Administração e Diretor Presidente

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 63E1-F681-A017-CEE4.
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Construcap - CCPS Engenharia 
e Comércio S.A.

CNPJ/ME nº 61.584.223/0001-38 - NIRE 35.300.053.095
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 06 de Fevereiro de 2026

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 06 do mês de fevereiro de 2026, às 10 horas, na sede social da 
Construcap-CCPS Engenharia e Comércio S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 32º andar, CEP 05425-070 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada 
a publicação de editais de convocação, nos termos do Estatuto Social da Companhia, por estarem presentes todos 
os membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: Maria Lúcia Ribeiro Capobianco Porto, Maria 
Silvia Ribeiro Capobianco, Júlio Capobianco Filho, Roberto Ribeiro Capobianco, José Tomás Vieira dos Santos e 
Geraldo Agosti Filho. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos por Maria Lúcia Ribeiro Capobianco Porto e 
secretariados por Júlio Capobianco Filho. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre, no âmbito da 3ª (terceira) emissão 
da URBIA CATARATAS S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 46.984.425/0001-83, na qualidade de emissora (“Emissora”), 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, a ser convolada em espécie com 
garantia real, em série única, no valor total de R$ 632.000.000,00 (seiscentos e trinta e dois milhões de reais) 
(“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), mediante distribuição pública, sob o rito de registro automático, 
sem análise prévia da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), dos artigos 25, §2° e 26, inciso X, ambos 
da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e demais leis 
e regulamentações aplicáveis (“Oferta”), perante os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) por meio do 
“Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública 
sob o Rito de Registro Automático, da Urbia Cataratas S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a 
Emissora e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ sob o 
n° 17.343.682/0003-08, na qualidade de agente fiduciário, representando a comunhão dos Debenturistas 
(“Agente Fiduciário”): (i) Observada a Condição Suspensiva das Garantias Reais, a outorga, pela Companhia, de 
alienação fiduciária (a) da totalidade das ações, existentes e que venham a ser emitidas, de emissão da Emissora, 
das quais a Companhia é proprietária (“Ações Alienadas”); e (b) cessão fiduciária em garantia de 100% (cem por 
cento) de todos os frutos, rendimentos, vantagens e remunerações que forem expressamente atribuídos às Ações 
Alienadas, incluindo todos os dividendos (em dinheiro, espécie ou mediante distribuição de novas ações), lucros, 
pagamentos, créditos, bonificações, direitos econômicos, juros sobre capital próprio, distribuições, reembolso de 
capital, bônus e demais valores efetivamente creditados, pagos, entregues, recebidos ou a serem recebidos ou, 
de qualquer outra forma, distribuídos à Companhia em razão da titularidade das Ações Alienadas, sem limitar, 
todas as preferências e vantagens que forem atribuídas, expressamente, às Ações Alienadas, a qualquer título, 
inclusive, lucros, proventos decorrentes do fluxo de dividendos, juros sobre o capital próprio, valores devidos por 
conta de redução de capital, amortização, resgate, reembolso ou outra operação e todos os demais proventos ou 
valores que, de qualquer outra forma, tenham sido e/ou que venham a ser declarados e ainda não tenham sido 
distribuídos, inclusive, mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição ou alienação das Ações 
Alienadas, e quaisquer bens, valores mobiliários ou títulos nos quais as Ações Alienadas sejam convertidas 
(incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários) a serem pagos pela Emissora (“Alienação 
Fiduciária de Ações”), de acordo com os termos e condições previstos no “Segundo Aditamento ao Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia sob Condição Suspensiva e Outras Avenças ”, a ser celebrado 
entre as Acionistas, na qualidade de outorgantes, o Agente Fiduciário, na qualidade de outorgado, e a Emissora, 
na qualidade de interveniente (“Contrato de Alienação Fiduciária”); (ii) A autorização, pela Companhia, à 
Emissora, para, observada a Condição Suspensiva das Garantias Reais, outorgar cessão fiduciária de todos e 
quaisquer direitos, presentes e/ou futuros, decorrentes, relacionados e/ou emergentes do Contrato de Concessão 
(conforme definido na Escritura de Emissão), respeitado o disposto no artigo 28 da Lei 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, conforme alterada (“Lei 8.987”), incluindo, sem limitar, todos e quaisquer direitos de crédito, receitas, 
recebíveis, recursos, indenizações, compensações e/ou quaisquer outros direitos ou valores, presentes e/ou 
futuros, decorrentes, relacionados e/ou emergentes do Contrato de Concessão, bem como todos os direitos de 
crédito da Emissora sobre valores a serem depositados e mantidos na Conta Centralizadora (conforme definido no 
Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis) de titularidade da Emissora em que são depositados quaisquer 
créditos, receitas, recebíveis, recursos, indenizações, compensações decorrentes da Concessão, assim como todos 
os direitos creditórios da Emissora sobre a totalidade de valores a serem depositados e mantidos na Conta 
Centralizadora (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) e a propriedade fiduciária e o domínio 
resolúvel de todos e quaisquer direitos (atuais ou futuros) sobre a Conta Centralizadora e os direitos emergentes 
da Concessão (“Cessão Fiduciária de Recebíveis” e, em conjunto com a Alienação Fiduciária de Ações, 
“Garantias Reais”), de acordo com os termos e condições previstos no “Primeiro Aditamento ao Instrumento 
Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes da Concessão e Direitos Creditórios Sob Condição 
Suspensiva e Outras Avenças”, a ser celebrado, entre a Emissora, na qualidade de cedente fiduciante, e o Agente 
Fiduciário, na qualidade de cessionário (“Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis”, e quando em conjunto 
com o Contrato de Alienação Fiduciária, “Contratos de Garantia”); (iii) A autorização expressa para os Diretores 
e/ou representantes legais da Companhia, nos termos do Estatuto Social da Companhia, praticarem todos os atos, 
tomarem todas as providências e adotarem todas as medidas necessárias relativas à consecução e formalização da 
outorga das Garantias no âmbito da Emissão das Debêntures, incluindo, sem limitação, a celebração do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações e do “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em Espécie Com Garantia Real, em Série Única, da 
3ª (Terceira) Emissão da Urbia Cataratas S.A.” (“Contrato de Distribuição”), a ser celebrado entre a Emissora, as 
Acionistas e instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários que realizará a distribuição 
das Debêntures e eventuais aditamentos, a outorga de eventuais procurações, bem como a realização do registro 
dos referidos documentos perante os órgãos competentes e averbação no livro de registro de ações da Emissora; 
e (iv) A ratificação dos atos já praticados pelos Diretores, representantes legais e eventuais procuradores bastante 
constituídos relacionados às deliberações acima. 5. Deliberações: Os conselheiros representando a totalidade do 
Conselho de Administração da Companhia apreciaram as matérias constantes da Ordem do Dia e, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, deliberaram: (i) Aprovar, observada a Condição Suspensiva das 
Garantias Reais, a outorga, pela Companhia, da Alienação Fiduciária de Ações de acordo com os termos e 
condições previstos no Contrato de Alienação Fiduciária; (ii) Aprovar a autorização pela Companhia à Emissora 
para, observada a Condição Suspensiva das Garantias Reais, a outorga de Cessão Fiduciária de Recebíveis de 
acordo com os termos e condições previstos no Contrato de Cessão Fiduciária; (iii) Aprovar a autorização expressa 
para os Diretores e/ou representantes legais da Companhia, nos termos do Estatuto Social da Companhia, 
praticarem todos os atos, tomarem todas as providências e adotarem todas as medidas necessárias relativas à 
consecução e formalização da outorga das referidas Alienação Fiduciária de Ações e Cessão Fiduciária de 
Recebíveis no âmbito da Emissão das Debêntures, incluindo, sem limitação, a celebração do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações e do Contrato de Distribuição, a ser celebrado entre a Emissora, as Acionistas e 
instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários que realizará a distribuição das 
Debêntures e eventuais aditamentos, a outorga de eventuais procurações, bem como a realização do registro dos 
referidos documentos perante os órgãos competentes e averbação no livro de registro de ações da Emissora; 
e (iv) Aprovar a ratificação dos atos já praticados pelos Diretores, representantes legais e procuradores bastante 
constituídos, relacionados às deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a/o 
Presidente deu por encerrada a Reunião do Conselho de Administração, da qual se lavrou esta ata que, após lida 
e achada conforme, foi assinada de forma digital por todos os presentes. São Paulo/SP, 06 de fevereiro de 2026.
Presidente da Mesa: Maria Lúcia Ribeiro Capobianco Porto; Secretário: Júlio Capobianco Filho. Conselheiros presentes: 
Maria Lúcia Ribeiro Capobianco Porto, Maria Silva Ribeiro Capobianco, Júlio Capobianco Filho, Roberto Ribeiro 
Capobianco, José Tomás Vieira dos Santos e Geraldo Agosti Filho. Confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: 
Maria Lúcia Ribeiro Capobianco Porto - Presidente; Júlio Capobianco Filho - Secretário. Conselheiros: Maria Lucia 
Ribeiro Capobianco Porto - Conselheira; Maria Silva Ribeiro Capobianco - Conselheira; Júlio Capobianco Filho - 
Conselheiro; Roberto Ribeiro Capobianco - Conselheiro;  José Tomás Vieira dos Santos - Conselheiro; Geraldo Agosti 
Filho - Conselheiro.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍ-
VEIS DE TÍTULO DE DÍVIDA SÉRIE ÚNICA DA 37ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis de Título de Dívida da Série Única da 37ª Emissão 
da Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CR”, “CR” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis de Título de Dívida da Série Única da 37ª Emissão da Gaia Impacto Securiti-
zadora S.A, celebrado em 25 de maio de 2023 (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de 
Titulares dos CR (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de março de 2026, às 11:00 horas, de forma exclusivamen-
te digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para 
os Titulares dos CR devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Co-
missão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de delibe-
rar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) Aprovar a extensão do prazo de vencimento da Nota Comer-
cial entre Estante Mágica LTDA (Emissora), a Gaia Impacto Securitizadora S.A. (Titular) e Robson da Costa Melo e 
Pedro Henrique Vahia Concy como Avalistas, de 24 de maio de 2028 para 26 de novembro de 2029, ampliando o pe-
ríodo do empréstimo em 18 parcelas e diminuindo os valores das parcelas previstas; (ii) Aprovar a liberação parcial 
de garantia, substituindo o nível mínimo fi xo de garantia de pelo menos R$ 1 milhão em aplicações fi nanceiras para 
um nível mínimo variável de 1/3 do saldo devedor do empréstimo; (iii) A autorização para a Emissora, em conjun-
to com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para 
a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Ti-
tulares dos CR de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprova-
ção a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qual-
quer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digi-
tal, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será dis-
ponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciá-
rio, por correio eletrônico para gestao.impacto@grupogaia.com.br e servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br, 
a confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abai-
xo defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Docu-
mentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Ti-
tular dos CR; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procu-
ração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua re-
presentação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalen-
te), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CR (i.e. ata de elei-
ção da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou as-
sinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outor-
gada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CR 
poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à 
Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos 
gestao.impacto@grupogaia.com.br e servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br, respectivamente, conforme 
modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mes-
ma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A 
manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CR ou por seu procurador, con-
forme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por 
meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão 
tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. 
Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CR ou por seu procurador com a 
posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CR, caso queira, poderá votar na Assem-
bleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras 
maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2026.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Nome: João Paulo dos Santos Pacifi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

Ideal Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
CNPJ nº 31.749.596/0001-50 - NIRE 35300522915

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05.12.2025
Data: 05/12/2025, às 11hs. Local: Sede Social da Ideal Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 4221, 6º andar, Conjunto 62, Itaim Bibi, CEP 04538-133, São Paulo/SP. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em virtude 
da presença da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do §4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
S.A.”), conforme verificado no Livro de Presença de Acionistas. Presente também os diretores Srs. Gregório Lara dos Santos Matai e Leandro Bolsoni. 
Mesa: Presidente: Gregório Lara dos Santos Matai. Secretário: Leandro Bolsoni. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) eleição de membro da 
Diretoria, fixando seu prazo de mandato e sua remuneração; e (ii) consolidação do quadro de diretores da Companhia. Considerações 
Preliminares: Preliminarmente, de acordo com o artigo 121, §único da Lei das S.A., esta Assembleia Geral foi realizada de maneira digital e os 
votos relativos às matérias acima, foram manifestados expressamente durante a Assembleia, com a assinatura dos participantes de forma 
eletrônica através de sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do §2º do 
art. 10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. Os acionistas autorizaram a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 130, 
§1º da Lei das S.A. Deliberações: Após análises e discussões sobre a matéria da ordem do dia, os representantes da única acionista, por 
unanimidade de votos e sem qualquer restrição, deliberaram o que segue: (i) Eleição de Membro da Diretoria: (i.i.) Aprovar a eleição do seguinte 
membro para compor a diretoria no cargo de Diretor sem designação específica, com remuneração definida na AGOE de 28/04/2025, a saber: Peter 
Muller Romiti Klein, com endereço comercial, São Paulo/SP, portador da C.I. RG nº XX.XXX.XXX-X SSP-SP e do CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX. (i.ii.) O 
mandato do Diretor ora eleito é de 02 anos e unificado aos demais membros da diretoria e se estenderá até a posse dos que forem eleitos na 
Assembleia Geral Ordinária de 2027. (i.iii.) O Diretor eleito apresenta declarações de que não está impedido, por lei especial, de exercer a 
administração da companhia, nem foi condenado ou se encontra sob efeito de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou por crimes contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, as quais 
se encontram arquivadas na sede da companhia. (i.iv.) O Diretor ora eleito será investido no respectivo cargo após: (i) homologação de sua eleição 
pelo Banco Central do Brasil (“BCB”), nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis; e (ii) a assinatura do termo de posse no livro próprio. 
(ii) Consolidação do Quadro de Diretores da Companhia: (ii.i.) Após a aprovação da eleição do pretenso Diretor pelo BCB, deliberado no item 
“i” supra, consolidar o quadro de Diretores da Companhia, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral 
Ordinária de 2027, conforme abaixo: Diretoria: (mandato se estenderá até a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2027). 
Nome, Cargo: Nilson Guilherme Wirth Monteiro - Diretor Presidente; Leandro Bolsoni - Diretor Financeiro; Gregorio Lara dos Santos Matai - Diretor; 
Lucas Namo Cury - Diretor; Peter Muller Romiti Klein - Diretor. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos 
os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi lida, aprovada e por todos assinada. As partes 
admitem como válida a assinatura do presente instrumento em forma eletrônica, por meio de plataformas especializadas, com senha pessoal e 
intransferível, capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do §2º do Art. 10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. São Paulo, 
05/12/2025. Presença: Acionista: Ideal Holding Financeira S.A., representada neste ato por seus diretores Srs. Gregorio Lara dos Santos Matai 
e Leandro Bolsoni. Assinaturas: Presidente: Gregorio Lara dos Santos Matai. Secretário: Leandro Bolsoni. A presente é cópia fiel da ata lavrada 
em livro próprio. Gregorio Lara dos Santos Matai - Presidente, Leandro Bolsoni - Secretário.  JUCESP nº 82.789/26-5 em 05/02/2026. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral. 

Ideal Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
CNPJ nº 31.749.596/0001-50 - NIRE 35300522915

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26.12.2025
Data: 26/12/2025, às 09hs. Local: Sede Social da Ideal Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 4221, 6º andar, Conjunto 62, Itaim Bibi, CEP 04538-133, São Paulo/SP. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em virtude 
da presença da única acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do §4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76 
(“Lei das S.A.”). Presente também os diretores Srs. Gregório Lara dos Santos Matai e Leandro Bolsoni. Mesa: Presidente: Gregório Lara dos 
Santos Matai. Secretário: Leandro Bolsoni. Ordem do Dia: Sessão Extraordinária: Deliberar sobre a aprovação da distribuição antecipada de 
dividendos sobre lucros até o exercício findo em 31/12/2025. Considerações Preliminares: Preliminarmente, de acordo com o artigo 121, § único 
da Lei das S.A., esta Assembleia Geral foi realizada de maneira digital e os votos relativos às matérias acima, foram manifestados expressamente 
durante a Assembleia, com a assinatura dos participantes de forma eletrônica através de sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível 
capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do §2º do art. 10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. Os representantes da única 
acionista autorizaram a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 130, §1º da Lei das S.A. Deliberações: Em Sessão 
Extraordinária: Os representantes da única acionista, sem qualquer restrição, deliberaram o que segue: 1. Aprovaram, a distribuição antecipada 
de dividendos sobre os lucros relativos ao exercício corrente, conforme apurado nos demonstrativos contábeis com base nos balanços patrimoniais 
da Companhia. 1.1 O montante total a ser distribuído é de R$ 9.092.127,71 (nove milhões, noventa e dois mil, centos e vinte e sete reais e setenta 
e um centavos). Este montante inclui os lucros acumulados até o exercício fiscal findo em 30/11/2025 e será pago ao único acionista em 
consonância com a Lei nº 15.270, de 26/11/2025, que autoriza o pagamento efetivo até 31/12/2028. 1.2 O montante correspondente aos 
dividendos ora distribuídos, por ocasião de seu pagamento, por deliberação de seus acionistas e sujeito à aprovação prévia dos órgãos reguladores, 
poderá ser utilizado para o aumento de capital da Companhia, o que corresponderá ao pagamento e seu uso no aumento de capital da Companhia. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata em 
livro próprio, a qual logo após foi lida, aprovada e por todos assinada. São Paulo, 26/12/2025. Presença: Acionista: Ideal Holding Financeira 
S.A., representada neste ato por seus diretores Srs. Gregorio Lara dos Santos Matai e Leandro Bolsoni. Assinaturas: Presidente: Gregorio Lara 
dos Santos Matai. Secretário: Leandro Bolsoni. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Gregorio Lara dos Santos Matai - 
Presidente, Leandro Bolsoni - Secretário. JUCESP nº 1.028.734/26-8 em 20/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

IRMÃS BALDAN AGROPECUÁRIA S.A.
CNPJ 28.571.279/0001-82 - NIRE 35300508181

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2025
Data, Hora e Local: 30/12/2025, às 10h, na sede social da Irmãs Baldan Agropecuária S.A., situada na Rua Rui 
Barbosa, nº 1.105, Centro, na cidade de Matão/SP, CEP nº 15.990-030. Convocação e Presença: Dispensado 
o anúncio das convocações nos termos do §4°, Artigo 124 da Lei 6.404/76, tendo em vista a presença dos 
acionistas titulares das ações representativas da totalidade do Capital Social. Mesa: Presidente: Maria Cris-
tina Baldan Cavichia; Secretária: Greice Baldan Kfouri. Ordem do Dia: (a) aprovar a proposta de distribuição 
de dividendos aos Acionistas com base no balanço patrimonial levantado em 30/11/2025 e no resultado 
da alienação de ativo imobilizado realizada em 17/12/2025, em atenção às regras de transição temporal 
vigentes nesta data conforme previsão da Lei 9.250/1995, com a redação dada pela Lei 15.270/2025, no 
montante total de R$ 13.423.840,28, proporcionalmente a participação de cada Acionista no capital social 
da Companhia; (b) ratificar as antecipações por conta dos dividendos ora propostos, efetuadas no decorrer 
do exercício aos Acionistas, no montante de total R$ 10.734.692,42; (c) aprovar o pagamento do saldo rema-
nescente dos dividendos ora propostos, no montante total de R$ 2.689.147,86, até 30/04/2026; (d) tomar 
conhecimento da renúncia do usufruto de ações da Companhia existente em favor de Vilmer Baldan, Diretor 
Presidente da Companhia, informada na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16/05/2022, registra-
da na JUCESP nº 361.895/22-7 em sessão de 14/07/2022. Deliberações: Os Acionistas presentes aprovaram 
por unanimidade e sem reservas os itens (a), (b), (c) e (d) da Ordem do dia. Encerramento: Observadas 
todas as formalidades legais, oferecida a palavra a quem dela pretendesse fazer uso e sem qualquer mani-
festação adicional, foram encerrados os trabalhos. Suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura 
da presente Ata, foi a mesma reaberta na ordem de deliberações, lida esta Ata na presença de todos e 
aprovada pela unanimidade dos presentes. Matão, 30/12/2025. Maria Cristina Baldan Cavichia - Presidente; 
Greice Baldan Kfouri - Secretária. Acionistas: Maria Cristina Baldan Cavichia; Greice Baldan Kfouri; Mi-
rela Baldan. Usufrutuário renunciante: Vilmer Baldan. Jucesp nº 43.423/26-7 em sessão de 05/02/2026.  
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Salipart Participações S.A.
CNPJ nº 00.757.639/0001-16 - NIRE nº 35.3.0014279-9

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os senhores acionistas da Salipart Participações S.A. a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
a ser realizada no dia 20/02/2026, às 15h30, na sua sede social, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
Aprovar a alteração do endereço da sede social da Companhia, que passa de Rua Florêncio de Abreu, nº 157, 6º andar, 
conjunto 605, Centro, São Paulo/SP, CEP 01029-000, para Rua Iaiá, nº 150, 11º andar, conjunto 112, Itaim Bibi, 
São Paulo/SP, CEP 04542-907. São Paulo, 06 de fevereiro de 2026. Mario Roberto Rizkallah - Diretor.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 63E1-F681-A017-CEE4.
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